
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA – MG 
RUA CEL. SERAFIM PEREIRA, 50 – CENTRO – TEL. (35)  33462426 

CEP: 37445-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

cmcruzilia@yahoo.com.br 

Cruzília: Berço dos Cavalos Mangalarga e Mangalarga Marchador 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2010 

 

 

 

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, favorável à aprovação das Contas e 

Balanço Geral da Receita e da Despesa, relativos ao 

Exercício de 2008. 

 

 

 

                    EDUARDO MAÉRCIO FRÓES, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZÍLIA, ESTADO DE MINAS GERAIS, faço saber que este 

Colegiado aprovou e eu promulgo o  seguinte 

 

   DECRETO LEGISLATIVO: 

 

   Art. 1º - Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais, favorável à aprovação das Contas e Balanço Geral da Receita e da Despesa 

da Prefeitura Municipal de Cruzília, relativos ao Exercício de 2008. 

 

   Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

   Sala das Sessões, em 17 de março de 2010. 

 

 

    

Eduardo Maércio Fróes 

Presidente 

 

 

 

Carla Leite Arantes Maciel 

Secretária 

 

 

 

 


